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EDITAL Nº 20 PARA INSCRIÇÃO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DO

TELETRABALHO–FLUXO CONTÍNUO - REGIME DE EXECUÇÃO PARCIAL,

CAMPUS VALENÇA

RESULTADO FINAL  DAS INSCRIÇÕES

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS VALENÇA, no uso

das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 286, de 18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União

de 21/03/2022, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990

e, tendo em vista a Resolução CONSUP 182/2022 - OS-CONSUP/IF BAIANO, de 1de fevereiro de 2022, que aprova

o Programa de Gestão do Teletrabalho no âmbito do IF Baiano, em especial na modalidade teletrabalho, no

âmbito do IF Baiano, Resolução 225/2022 - OSCONSUP/IFBAIANO, de 3 de agosto de 2022, que aprova a

alteração do Programa de Gestão do Teletrabalho, e conforme disposições contidas na Portaria 02/2022/RET-

SCS/RET-GA, de 18 de fevereiro de 2022 e Nota Técnica SEI 32923/2021/ME, divulga Resultado FINAL da

Fase de Inscrições da adesão ao programa de gestão do teletrabalho – fluxo

contínuo – REGIME PARCIAL no âmbito do IF BAIANO Campus Valença, conforme

segue:

EDITAL Nº 20, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

CandidatoCandidato SituaçãoSituação FundamentoFundamento

Tuira Magalhaes da Silva Teixeira Deferida Vaga constante no Anexo II do Edital
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